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i'Coneede perp<!tuidllde à s<'pul türa n9 20 da Qua
dra 02 do Cemitérió de Marapicú':- ..
Autor: Vereador ,LUCIA.'iOIiAFRÀ
A COORA MUNiCIPAL DE NOVAIGUAÇU•. POR SEUS RE
PR~Sf.NTANTESLEGAIS. DECRETAE EUSACIONO A SE
GUINTE LEI:

Art. 19- .Fie" con"edida pcrtetuj da~
de à' sepultura n9 20. Quadra 02. d" . Ct.'mifaio
de Httrapic::ti, NC'''a 19uacu. onde se "acham iri'II"~"'"
dos os re~toll eortais de . LUIS DAVID DA SILVA
falecido em 19 ~e ",~rço dE' 1990; .

Art. 29- A família de LUIS DAVID DA
SILVA ficam assegurados todos os direitos ~ de
corrtntes da perpetuidade de que se trata o ar
tigo 'Interior.

Art. 3Q- F.6ta Lei entrará pm vi~Qr na
data de sua publicação.
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